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Lei n.º 992/2022. 

“Instituir e regulamenta o piso salarial dos 

Profissionais da Enfermagem no Município de São 

Mamede PB, dentre eles o Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira, e dá outras providencias”. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, em sessão realizada no 

dia 31 de Agosto de 2022, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º - O piso salarial dos Enfermeiros ocupantes de cargo efetivo do 

Município de São Mamede PB, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 

cinquenta reais) mensais. 

 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais da enfermagem é fixado com 

base no piso nacional e estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na 

razão de: 

 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 

 

Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 04 de agosto de 2022. 
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           PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE. 

São Mamede PB, 08 de setembro de 2022 

 

 

_____________________ _____________________ 

Umberto Jefferson De Morais Lima 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 


